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I -lDENTIFICACAO

CNPJ: 71.849.079/0006€2

EXECUTORA: ASSOCIACAO BETHEL -PROJETO MAO AMIGA

Enderego: Rua Maria Guevara Branco,188.
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Tel. (18) 39054782                                  Cel: (18) 997734874
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Ndmero de lnscricao CMDCA: 07

Registro em outros conselhos: CMAS -10 / SAS -07

lm6vel          i(   )Pr6prio       (X)Cedido         ()Alugado                                                                                I

Carga Hofaria de funcionamento semanal: 40 horas/semanais

Quantos dias na semana funciona a organizagao:
17h.

5 dias - segunda a sexta - das 8h as

Data da lmplanta§5o: 29/11/2021

None do Representante Legal: Gustavo Viana

rT=i-efone Repr-esefitante Legal: (i8} §§662i}388 -{i8} 39i7-2Ci4

e-mail Representante Legal:  g_vianal@hormail.com

None do Coordenador da OSC: Juliana Cameiro de Pajva Jordan

I  Ferma£§o Prof!ssi®r!a!: E}ireite

Telefone do Coordenador: (18) 99703-0446

e-mail do Coordenador: julianajordan72@gmail.com

11 - lDENTIFICACAO DO SERVICO:

•           Servigo de convivencia e Fortaiecimento de vi'ncuios



Ill -PUBLICO ALVO

•           Criancas e Adolescentes de 06 a 15 anos

IV - DESCRICAO DA META

•            Meta pactuada de atendimento direto mensal:  110

•           Meta de atendimento mensal da osc:  110

•            Capacidade de atendimento mensal:  110

V - DiAGNOSTicc

A Associaeao Bethel Projeto Mao Amiga 6 uma OSC (Organizagao da Sociedade Civil)I sem fins

lucrativos  e  de  direito  privado  que  atende  as  necessidades  dos  assistidos  dentro  do  SCFV

(Servigo  de  Convivencia  e  Fortalecimento  de  Vinculos)  ha  22  anos.  tendo  por  finaiidade  o

desenvoiviiiierito  ci'e  aiividades  de  re!evalicia  pL]biica  iia  =i-ea  da  assisteiiGia  sociai]  -visaiido a

atengao a crianea e adolescente em situa?ao de risco e de vulnerabilidade social, com a garantia

de  direitos  e  qualidade  de  vida,  por  meio  de  a?6es  que  contribuem  com  a  diminuieao  da

desigualdade social para uma formaeao cidada.

APFeseiitaiido ieiTlo pfrinei'pic7 promovei± o beFTi ci'e todes, seffi pFeGcji-i6ei±os cie 6rigerTi, Fa§a, sexcj,

cor,  idade  e  qualquer outra forma  de discriminacao,  pautando as  ae6es  na  observancia  dos

princfpios administrativos da legalidade,  da impessoalidade,  da moralidade, da publicidade,  da

economicidade e da eficiencia.

Sacl atefididcls  1 io 6riaflias e;'ou  adoieseentes ecjiTi  idade de 06 a  15 aii6s,  coliforiiie  i3Fe`ve a

tipificaeao nacional de serviaps socioassistenciais, de segunda-feira a sexta-feira, das O8hoo as

17hoo  horas.  Sao  oferecidas,  aproximadamente,  4.840  refeie6es  mensais,  sendo:  care  da

manha, almogo (dois periodos) e lanche da tarde.

As c5fic;inas sa6 desenvoi=v=idas pof profissioiiais aptc3s, foirmiados e capacitados, coritFataa'os pei6

regime CLT e STJ (Servieo Terceiro Juridico)

0  servico oferecido apresenta  como  principal  objetivo e finalidade  proporcionar as criangas  e

adolescentes urn local adequado as praticas oferecidas, tirando-os da rua onde estao expostos

a6s  FisGcjs  iiiiiiieii±es da vio!6ricia  e drogadi§ao,  redijzifido,  assirfi,  a exposi§5o dos  iTiesFiiGs a

essas situae6es de risco social.

A Associa9ao  Bethel  Projeto  Mao Amiga  oferece  aos  assistidos  atividades  nos  dois  periodos

com dura?ao de 50 minutos cada, sendo elas: Oficina de Recreagao  Esportiva e Motivacional;

OfiGina de Nuiri§ao; Ofi6ilia de irifoil-ii5tica; Oficiiia de Jud6; Oficii--Ia de Mdsicar"v'ioiao; OTlcii-ia de

Canto Coral; Oficina de Artesanato com as criangas e adolescentes; Oficina de artesanato com

as  familias  dos  usuarios;  Oficina  de  Pilates,  Oficina  de  Psicossocial;   Danea  e  Oficina  de



Rob6tica. Os participantes sao divididos por turma e faixa efaria (06-09 anos / 10-11  anos/ 12-

13 anos/ 14-15 anos).

As  atividades  oferecidas  inas  ofiGinas  sac firlaiiciadas  colt-i  Recuirso  Prdprio  da  niariienedoi-a

I.P.I.C.  (lgreja  Presbiteriana  lndependente  Central),  com  Recurso  Pdblico  do  FMDCA  (Fundo

Municipal da Crianea e do Adolescente),  FMAS (Fundo Municipal da Assistencia  Social) Termo

de  ColaboraGao  Municipal,   Emenda   lmpositiva  Municipal,   Emenda  lmpositiva  Parlamentar

Fedei-ai.

Os projetos financiados com Recurso Ptlblico do FMDCA sao: Projeto "Eu no Mundo" com as

seguintes oficinas:  Pilates,  Psicossocial e Nutrigao e o Projeto "MovimentArt" com as oficinas

de Jude, Recreagao Esportiva e motivaciona], Danca e lnformatica-Rob6tica Primeiros Passos.

0   Projeto  `!C®I-iecfA§ao"   esta  sendo  finaiiciado  pcjr  uITia   Effienda   PariaiTieritar  iiiTipcjsitiEv--a

Estadual  com  as oficinas de Canto Coral,  Violao,  informatica e artesanato com  as  maes  dos

assistidos pela OSC.   A Oficina de Artesanato com as crianeas e adolescentes, em 2024 esta

sendo financiada com Recurso Pfoprio.

No periodo de ferias escoiares, jajieii-a e julFio s5o exeGutadas aii±vidades iijdico-recrea±i=v-as, com

temas  [ivres,  onde  os  assistidos  escolhem  e  planejam  juntos  com  os  educadores  sociais  o

perl'odo  de ferias,  como  sessao  de  cinema,  atividades  nos  espagos  do  bairro,  como  quadra
coberta, campo de futebol, piquenique, parque infantil, atividades na brinquedoteca.

Justificativa e relevancia do Servigo.

Os assistidos pela O.S.C. sao provenientes de familias de baixa renda e sujeitos a
situag6es de risco social e/ou pe§§oal.  Esse cenario de vulnerabilidade e risco social impacta
diretamente  na  estruturagao  do  ndcleo  familiar,  enfraquecendo-o  e  gerando  consequencias
diretas   na   infancia   e   adolescencia,   tais   como:    negligencia,   abandono,   vio[encia   fi'sica,

psicol6gica,  moral,  sexual,  econ6mica,  social,  exploragao  do  trabalho  infantil,  e  ate  mesmo
experiencias precoces com substancias psicoativas, entre outras.

0 servico se insere na area do CRAS (Centre de Referencia da Assistencia Social)
que compreende os seguintes bairros: -Conj. Hab. Brasil Novo (Conj. Hab. Manoel de Almeida
Figueiredo), Conj. Hab. Papa Joao Paulo 11 (Conj. Alexandrina), Dist. Ind. Ant6nio Onofre Gerbasi

(Distrito lnd. do Brasil Novo), Pq. Alexandrina, Pq. Dr. Watal lshibashi (Conj. Hab. Sac Francisco
de Assis), Res. Bela Vista, Res, Brisas do Bosque, Res. Brisas do Monte, Res. Cremonezzi, Res.
P-vicrite Rey, Res. Nc\'o Hojrizonte (Entre Brasii Nc`v'c E Res. Tapaj5s), P`es. Tapaj6s.

Analisando  a  importancia  que  o  Servieo  de  Convivencia  e  Fortalecimento  de
VI'nculos    (SCFV)   tern   coma    urn   potencial   espago    na    contribuigao    e    promogao    do
desenvolvimento de cada crianga e adolescente, o "Projeto Fut Arte" 6 formativo e social e visa
oportunizar  aos   usuarios   a   pratica   do  futebol,   colocando   o   corpo   em   movimento,   para
descobrirem o prazer do jogo e das brincadeiras, conhecendo direitos e deveres onde terao a
chance de sair das ruas e serem educadas pelo esporte. E mesmo que urn dia nao cheguem a
ser profissjonais  de  futebol,  sefao  conhecedores de seu  papel na sociedade:  de  homens  e
mulheres responsaveis, que procurarao cumprir as suas obriga?6es como cidadaos.



As possibilidades educacionais do esporte e os aspectos favoraveis para discussao
de  princi'pios  e  valores,  s5o  capazes de  formar nao  apenas  atletas,  mas tambem  cidadaos
criativos e aut6nomos, aptos a solucionar problemas e conviver em comunidade. A modalidade
do esporte escolhida -Futebol -atende ao cafater de desenvoivimento de capacidades tecnicas,
fl'sicas,  psicol6gicas de alta competitividade.  Essa modalidade 6 reconhecida tamb6m como de

grande relevancia para o lazer, sendo uma ferramenta capaz de minimizar a violencia existente
no bairro.

A  rea!izafao  das  ofifinas  de  futebo!  sera  de  §tlma  importancia;  LJma  vez  que
funcionafa  como flo  condutor para  o  desenvolvimento  integral,  fisico,  psicol6gico  e  social  de
criancas e adolescentes. Vale ressaltar que a pratica esportiva vein sendo bastante valorizada
no  mundo,  tomando-se  uma  area  pr6spera,  porque  o  esporte  e  trabalhado  como  urn  meio
educacional,  buscando  a  integraeao  social,  o  desenvolvimento  pessoal  e  a  construeao  de
vaiores.  Promovend'o  a  sociaiizagao,  o  cumprimento  de  regras,  a  discipiina,  o  irabaiho  em
equipe,  a lideranga,  o respeito] a persistencia,  a solidariedade e a cooperagao, pois os valores
do jogo nao sao apenas ensinados para serem validados no esporte,  mas sim  para tragarem
rumos, alargarem os horizontes e aerescentarem metas e meios de alcan?a-Ios. A capacitagao
esportiva  proporciona  situae6es  que  motivam  os  alunos  a  aprenderem  com  os  erros  e  a
conquistar os objetivos tra?ados.

Portanto a realizaeao do "Projeto Fut Arte"I, em consonancia com o Estatuto da
Crianca e do Adolescente - ECA visa contribuir para renovaeao de atletas e participagao em
possiveis campeonatos internos e entre outra OSCs.

Abaixo,   segije  a_   deseri€,ao  dQ  impafto  sQfia!   e  as  transforma!6es   positivas
esperadas para essa oficina:

Descric5o do lmpacto Social e das Transforma?6es Positivas Esperadas:

i     !Rc!L!sao social e F=ed!jsao das Desigua!dades:  AcessQ igi;'a!it5ri3, prcpcrcionar
acesso   ao   esporte   para   criangas   e   adolescentes   de   diferentes   contextos
socioecon6micos,  garantindo  que  todas  tenham  a  oportunidade  de  participar
independentemente de sua condi?ao financeira.

e     !ritegra§5o  ComL!nitaria:  Pjromcver a integraeeo de crian§as e ade!escentes de
diferentes  bairros  e  escolas,  fortalecendo  os  lagos  comunitarios  e  reduzindo  a
segregaeao social.

•    Trabalho  em  Equipe:  As  crianeas  e  adolescentes  aprendem  a  importancia  da
cooperaedo,  comijnicag5c  e  traba!he  em  eq!Jipe,  habi!idades  essenciais  pera  a
convivencia social.

•    Resolucao  de  Conflitos:   Ensinando  as  crian?as  e  adolescentes  a  resolver
conflitos de forma pacl.fica e justa, o futebol contribui para a forma?5o de cidadaos
mais tolerantes e compreensivos.

•    Ocupacao do Tempo Livre:  Oferecendo uma atividade estruturada e positiva,  a
oficina de futebol ajuda a afastar as crianeas e adolescentes de comportamentos
de risco, come envolvimento com drogas e criminalidade.

•     Desell'v-o!viffleiito      de     Va!ores:      `=v'aiolres     cojiio     frespeito,      discjpiiiia      e
responsabilidade sao refongados atrav6s da pratica esportiva, contribuindo para a
formacao de individuos mais conscientes e eticos.



I±±3nslormac6es Positivas ESDeradas:_

•     Melhora da condiedo Fisica: A pratica regular de futebol melhora a aptidao fi'sica

gerai, incluindo foFga, Fesisiericia, GoorderiaEao e agiiidade.

•     Habitos Saudaveis: A introdugao ao espor(e desde cedo pode incentivar habitos
de vida saudaveis  que perdurarao  ao  longo da vida,  coma  a pratica  regular de
exercicios fisicos e uma alimentagao balanceada.

•    Aumento da Autoconfianea: Ao superar desafios e melhorar suas habilidades, as
criangas ganham confianea em suas capacidades.

•    Gestao de Emo§6es: Aprender a fidar com vit6rias e derrotas ajuda as crianeas a
desenvolver resiliencia emocional e a gerir suas emoe6es de forma saudavel.

•    Melhora na concentragao: A pratica esportiva pode melhorar a concentragao e a
disciplina, refletindo-se em urn melhor desempenho academico.

•    Habilidades de Gestao do Tempo: A necessidade de equilibrar estudos e treinos
erisiria as cFianEas a geFeriGiaF iTieiFioF seu teFTipc] e piL-ioFidades.

•     Envolvimento dos pais: Oficinas de futebol podem incentivar o envolvimento dos

pais e responsaveis nas atividades, fortalecendo os lagos familiares e criando uma
rode de apoio mais s6lida.

•     Eventos Comunitarios: Jogos e torneios podem se tornar eventos comunitarios
importantes, promovendo o engajamento e a coesao social.

Concfusao

Uma oficina de futebol para criangas e adolescentes nao 6 apenas uma atividade
esportiva, mas uma ferramenta poderosa de transformagao social. Ao proporcionar urn ambiente
inclusivo  e  educativo,  ela  promove  o  desenvoivimento  integral  das  crianeas,  prepara-as  para
enfrentar desafios futuros e contribui para a constru?ao de uma sociedade mais justa, saudavel
e  ci3esa.  O  iiiipacto  pGsitit-v'o  desse  piEojetG  pcjde  ssr  seiitidG  riao  aperlas  peios  paFticipaiites
diretos, mas por toda a comunidade envolvida.

Vl -OBJETIVO GERAL DO PROJETO

Prcjp6irdc}iiaF  a6s  usuarios  da  OSC  uiTi  aiiibieiite  segurcj,  iiiGiusiv6  e  educ;ati.vcj,  oiide  p6ssaFii

desenvolver suas habilidades teonicas, taticas, fi'sicas, sociais e emocjonais atrav6s da pfatica

do futebol, promovendo habitos de vida saudavel, valores de cooperagao, disciplina, respeito e

cidadania, e contribuindo para a formagao integral e a bern-estar das criancas participantes. A

oficiiia +visa GriaF uii-I ambiente iFiGiusi=v±ci e rlioii]-vador Slide jcjgadoi-es de fodas as idaci'es e  iii'=vEeis

de habilidade possam aperfeicoar suas capacidades, compreender melhor o jogo e cultivar uma

paixao duradoura pelo futebol.



Vll -OBJETIVOS ESPECIFICOS
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• Divisao por Faixa

Efaria e Nivel de
Habilidade;
• Separagao das
criancas em grupos
por faixa etaria;
• Aquecimento e
Alongamento:  lnicio de
cada turma com 10-15
minutos de
aqLlecimentci,  incluindo
corrida leve, exercicios
de mobilidacle e
alongamento dinamico
para preparar o corpo
e prevenir les6es;
• Desenvolvimento de
Habilidades T6cnicas
• Exercicios de
T6cnica Individual:
• Controle de Bola:
Exercicios de
conducao de bola,
dominio e dribles.
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• Oferecer atividades que
contribuam para a satlcle
mental e emocjonal,
ajudando as crianeas a
gerir o es[resse e a
ansiedade.
• Fomentar habilidades
sociais como trabalho em
equipe, cDmunicagao e
cooperac5o.
• Promover valores conio
respeito,  disciplina,
responsabilidade, fair play
e resiliem2ia.
• Garantir' a participacaw)

de criancas e
adolescentes de diferentes
contextos
socioecon6micos,
promovendo a inclusao e a
igualdade. de
oportunidades.
•  Facilitar a integra?ao tlJas

criancas dentro da
comunid€!de, fortalecendo
os laeos sociais e
familiares.
•  Prevenir
comportamentos de risi:o
ao proporcionar uma
atividade estruturada e
positiva no contraturno
escolar.
• Educar as crianeas e
adolescei'ites sobre a

• Passe e R€:i!cepgao:

Treino de passes
curios, longos,
rasteiros e a6reos, e
t6cnicas de recepcao.
• Chutes:  PH:itica de

diferentes tipos de
chutes (de bico, de
chapa, com efeito) e
finalizagao;
• Treinamento Tatico:
Conceitos Basicos de
Jogo: Posicionamento:
Ensino de
posicionamemto em
campo, tantci ofensivo
quanto defeiisivo.
Formac6es:
lntrodugao a diferentes
formag6es ({3.g„  2-2,
3-1 ) e suas
aplicac6es.
• Estrat6gias de Jogo:
Desenvolvimento de
taticas de ataque e
defesa, transigao de
jogo e movimentagao
sem bola.
• Dinamicas de Grupo:
Atividades que
incentivam a trabalho
em equipe,
comunicaca(] e
construgao de
confianea.

•Des€mvolvimento
emocional;
•Desenvolvimento
de haibilidades de
resolucao de
confli[os;
•Aquisigao de
conhecimento
sobre esportes e
regras especlficas;
•Des€mvolvimento
da capacidade de
concentraeao e
atengao;
Diversao;
•Fomento de urn
amor pelo esporte;
•lncentivo ao
entusiasmo e a
alegria;
• Promogao de
valores como
respeito, fair play e
6tica esportiva.



como uma ferramenta de
desenvolvimento pessaal e
social.
• Estimular a disciplina e a
concentragao,
competencias que podem
melhorar o desempenho
escolar.

• Discuss6e€# em

Grupo: Reflex6es
sobre temas como
respeito, dis¢iplina, fair
play e a impDrtancia
de aceitar vi.EL6rias e
derrotas com
humildade.
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Vlll -METODOLOGIA DE TRABALHO

Ametodologiadetrabalhoparaaoficinadefuteboleestruturadaparaproporcionarumaexperiencia
de  aprendizado  abrangent_e  e  positiva[   Focando  no  desenvoivimento  t6cnicoj  t5tieo:   §ocia!  e
emocional,   a   oficina   busca   criar  urn  ambiente   inclusivo   e   motivador  onde   cada   crianea   e
adolescente possa explorar seu potencial maximo, tanto dentro quanto fora da quadra.
Abaixo, segue quadro com descrigao da metodologia detalhada.

Rna Maha Guevara Braro,lee -Brasll Nova -CEP: 19034.530 -Presidehte Pndente/SP tone (18) 3905-4782/(1e) 99773-4874
C.IPJ:71J}49,079/coos-82 -Banco CEF -Agenda 0337 -C/C 003-1.661-3

UtiEdade Ptibnca Estadual pee lei t`, a 5479 - uelidade P"ita Federal pelo decreto nE a 67,455
f~migia®bethel. erg Lbr / prp!etobethdanlgaegmai ]rdon
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MfroAmis!a

ser desenvolvido Localdesel

`crea€ao Esportiva
.   Deper

planejar a{ividades3raticaesportiva;
•OSC;.QuadrCamp,

~abalho em equipe,
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isistidos para que
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!ssarias para as
sporfivas, como
]r, arremessar, etc.
se envolvererri
lndependentemente
iabilidade;

I Sema l-6cnico
vide Resptmsavel p€

Acompanhamer

Ciasn daberiae Educa(lor(a) Soci
com formagao en
Educaqao Fisica,

tut(3bol. contratado(a) em
regime de C.L.T.,

por 40 horas
semanais.

Quando Ser5 Come sera
desenvolvido

A oficina sel.-a • Preparagao sem,I
desenvo]vida aula detalhado, c
semanalmente, especificos para
com duragao de tecnicas de pass
50 minutos, • A crficina sera di\
atendendo os dais faixa etaria;
periodos,  ccHm •Atendera os dois
duas duragao de 50 in
modalidade`«3: • Usa de diferente:
Treino Fisico: esportivos;•Atjvidades demc
duas vezes por
semana. interativas e edu
Treino de assistido aprendt
fundamento: tres reoiuisitos dos es
vezes por •     Campeonatos ii
semana. com premlagao
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MfroAmisia

• Usar a recreagao esportiva como
uma oportuniidade para ensinar
valores come fair play] respeito,
coopera?ao e trabalho em equipe;

• Organizacao de jogos amistosos,
torneios e eventos comunitarios
para promover a integracao social
e a engajamento da comuinidade.

I lnformar as I::)riancas e

adolescente!i§ sobre a imptirtancia
da alimenta¢:ao saudavel,
hidrata9ao e cujdados com o
Corpo;

RLia Maria Guevara Eliranco,188 -Brasll NiDvo -CEP:  19034-5310 -Presldente Prudei'`Ete/SF] Fone (18} 3905-4782/(18} 99773-.`']874
CNPJ:71.849.»79/O()06-82 -Banctu CEF -Agancja 0337 -C/C 003-1.661-3
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lx I CRONOGRAMA E]iE ATIVIDADE.S.

Atividad®s especificas do projeto H=ut Arte:

Atividade Perio

Oficina de Manh
Futebol Se

**Treintliisico MTiriSe
**Treino de lvi'iaFTli
Fundamento Se

Dia daliana/M6s Cargo Hofaria

mdalfeira,rta-feiraexta-feira 24hrs/semanal

inta-feira 8hrs/srianal

rga-feira 8hrs/Ssemanal

I 2 3 4 5 6 7 8 9
X X X

X X X

X X X

**Podera haver altera§iEgo de dias e hofarios das oficinas, conforme a disponibNidade dos educadores e oficineiros.

Atividad©s equipe t6cnica

P©riodicid\tividade

6iFTatricula Mss de
Janeiro -I

08hrs as  1 '
e das  13hr,

16hrsoc

gent e novas Tod6F6
inclus6es Meses

emana/ Car{]a Ho
)S

a.i56fra- Ccmform
'a denan(

T:5iria. Ccmforffi
damento deman(

4 5

X X

6 7 8

X X X

RLia Maria GutBvara Bronco,188 -likrasll Nova -CEP:  1911)34-530 -Presldente PrLidente/SP Fone (:!v8) 3905-4782/(18) I;ia9773-4874
CNPJ::u.849.079/0006-82 ii. Banco CEF -Aganclma 0337 -C/C 003-1.{i61-3
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10 11

X X

x X

X X

9 10 11

K X X



a ap"iaa:;;±ife Bell #el i  give a.g.ieg53

MfoAmiga

Anamnese Conforme a
inclusao e
demanda

ReuniaD com os Semestral
±nsaveis JMgturno)

Accilhida Diario

Encaminhamento Realizada
para a rede de conforme a

servigos pdblico demanda
ou privado

.  .    --      -      .  .- Quinzenal
Atividades
esp€3cifica

(Equipe de
trabalho)

fi6rfeo Equipe Semanal
Te(mica

€clTffiFnto Realizada
psicossocial as conforme a

criancas e demanda
adole`r.centes
`--. Continua

familiar
Visiitas Conforme

DomiBiliares demanda
Participagao em Conforme

calendarioreunioes,
eventos, forum, programado

seminarios,
capacltag6es.

3gunda a sexta- Conforme
ra/agendamento demanda

Sexta-feira 2hrs

3gunda a .sexta- 40hrs
feira

Realizada Ccmforme a
conforme a procura
demanda

Sexta-feira 4hrs

Sexta-feira 4hrs

RealizatjT De €Thcordo com
conforme a a procura ou
demanda necessidade

egunda a sT6Fa- Conforme
feira demanda

;egunda a sexta Ccmforme a
feira demanda

egunda a ,sexta- Conforme
feira c€Ilendario

programado

X X X X X X X X x X X X

X X

X X X X X X X X X X X X

X X X. X X X X X x X X X

X X X X X X X X :K X X X

X X x, X X X X X X X X X

X X x X X X x X X X X X

X X X, X X X X X X X X X

X X x x X X X X X X X X

X X x X X x X X X x X X

Rua Marla Gu®vara Bronco,188 -[l;rasil Nova -CEP:  19034-530 -Presldente  PrLidente/SP Fone (:lL8) 3905-4782/(18) I:,19773-4874
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maoamiga©bethel.(,iirg.I)r / projetobethellamiga@gmail.com

4



_eE':
a s±se¢s:;±a!i;:;±es Betliltef i  pS REj#?€±ts

MfroAmiga

Elaboracao de Mensa
Relat6rios Semestr{
T6cnicos Anual

Alimen`Eagao do Diario
banco de dados

SuAS/NET
Effiihamento .-..

a rede de conformt
servJg9LS deman(

Gest5o interna Diario
RH/Prestacao de

ccmta
Ensaio para Conform

apresentag6es necessid.
de datas

comemorativas
(Pascoa, dia das

maes e Natal)
Atividades de Jan5TF6

ferias Julho

Oficina de Jud6 I.-

Seman
Oficjna de .~.ivizT6J
Recreaeao
Esportiva

5fiafial]e Danea
Seman

Oficina de 1  vezTEF
informatica - Seman
Rob6tica  |o

Passos

anal e Conforme d
e data de de entreg
ffla
ie data de Conform
rega cntrega

a a sexta- Conforme
)ira demand€

irBexta- ffirT
)ira

iTsexta- Conforme
)ira necessida

ir.5exta- 40hrT
)ira

art,eira. 08hrs/sema

FT.i55ria- 40hrs/sema
)ira

Efl.eira 08hrs/sema

fa,-feira 08hns/sema

X X X X X X X X X

X X x X X X X X X

X X X X X X X X 1{

X X X x X X X X R

X X

X X

X x. X X X X X X

X X x X X X X X X

X X X X X X X X

X x X X X X X :€

RLia Marla Guevara Bronco,188 -masll Novo -CEP:  191}34-530 -Presldente  Prudente/SP Fone (:lL8) 3905-4782/(18) '1!9773-4874
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X X X

X X X

:x X X

-x
X X

X X

Ii
lx X X

-x
X F*

.x
X X

-x
X X
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:ina de
!;anato_de  pilates

iicina

)ssocial
Iina de
tr,cao
idades
s de final
ano'

latal

Diario

2 vezes por
semana
1  vez por
semana

Quinzenal

Noturno

Segunda a
feira

definir de
com o Gale

_sexta-
40hrB/sem

uinta- 16hrs/sem

eira 08hrs/sem

eira 08hrs/seffi
-acordo

3hrg
ndario

X X X

X X

X X

X X

i:i X X

* X X

*i x X

X X X

X *F X :i

X X X .,R

X X X *

x X X X

*F6rias dD Funcionario (CLT)
**Podefa haver altera§ao de dias e hofarios das oficinas, conforme a d.Isponibilidade dos educadores e Oficineiros.
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X -ARTICuLACAO EM REDE

Institui  ao/6r  aio N
CRAS/CREis       (centrT6~    de -Oferta e
Fteferencia  da  Assistencia  Social -Iclentific(
e Centro de Referencia Especial)-PrefeituraMunicipalde Demand;-AcompaEsnpeclfic-Trocad{

putThF67E
Presidente Prudente
Camara      de     Vereadtires     de p[,FTo_
Presidente Prudente~CMDCA(Conselho MuriT5i6lal  da

pi#Eff6To7E
Crianca e do Adolescente)tiMAS(ConselhoMuniaral   de

p[wEriFo7§
Assistencia Social)EONDECATConselho   Estadual

ptlbliccT
dos     Direitos      da      Crlanea      e
adolescenThe
FMDCA     If undo     Municipal     da pt,lFTo7§
£rian  a e do AdolescentEL
FMAS      (F.ffio     Municipal     da putFTo7§
Assjstencia SocialiEAPP(Federa?ao           das

Privado
Entidades        Assistenciiais        de
Presidentei Prudente)

Naturezi] [nterfacCe perfiodi{
3 servig0. Continuo-
inOnto  daCasos

Semanal/I

Eventual-

Eventual

EvenlJ=l-

Anual

AnuaT_

Anual

Eventual-

cidade

Mensa

referemcjamento
e  Encaminha

anhamento

Socieda

Socieda

de Civil

de Civil

ociedade Civil

ociedade Civil

-Visitas T6criicas
- Reuni6es.
-Acompanhamento Social„
- Estudo de Caso Concentrado.
-Elabora9ao de relat6rios e/ou prontuarios.

Fornecjmentt)  de  alimentos:
jioLper§_€j|eiat

Pereciveis  e
frutas e vei.-duras.

Recurso financeiro: Emencla

Contato  telel6nico/e-mail ;

Impositiva

Oficios;  entrega
de  documentos;  capacitacao;  participacao
em chamam€mto
Contato  telet6nico/e-mail;  Offcios;
de  documenttos;  capacita?ao;  participag£o

Recurso Financeiro -Terrno de

Recurso   Financeiro;

entrega

Fomento

Edital   Chamamento
Ptlblico/ Termo de FomentH).
Recurso       Financeiro       -I.       Termo       de

J2alaborac_iap
Reuni6es; participagao  em  eventos  com  o
jntuido de angariar recursc,t financeiro  p€.Ira
a OSC.
3905-4782/ (18) 9gi773-4874

CNPJ:71„849.079/0006-82 - lianco CEF -Agancia i!]337 -€/C 003-1.`66 i--3------- '
utilidade Pdblica Eistadual |}ela lei n, a 5479 - utilidade PdbliI'a Federal pelo decre!lp n. a 67.455

Rua Maria Gue`,ii'ara Bi.anco,188 -Br,'iisll Novo -CEP: 190:I.4-530 -Presldente Pmudente/SP Fone (18}
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Semanal

Mensal/A

Mensal

Eventuar
conforme
demanda
Anual

Evenffl
conforme
demianda
Eventual,
conlbrme
demanda

Contato    te[€.±fonico/elmail;    prestaoao    de
conta; relat6rios;  oficios; capacitacao.
Benefl'cio   Tarifa   de   agua   -   iseneao   de
taxas.
Doacao de bolachas doce e salgada.

Contato                                    Telefonico/e-mail;
encaminhamentos;        relat6rios;        ofici(:>s;

Recurso     Financeiro;     Voluntarios     para

Contato                                    Telef6nico/e-mail;
encaminhamentos;          oficios ;          visitas ;
reuni6es;
Preenchimento  de docum€mta¢ao,  contato
com universjdades.
Recebimento  de  discente`s/docentes  p€#ra
execugao de atividades complementares; a
arade curricular.

Fiua Maria Gue`,v'ara Brar`co,188 -Bms[l Nova -CEP: 190:!!4-530 -Pres)dente PITudente/SP Forte {18) 3905-4782/(18) 99i773-4874
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XI -CONDICOES E FORMAS DE ACESSO DO ASSISTID0 E FAMILIAS

rylDE Resolucao CNAS n° 1 og/og de 11/11/2oog)

CONDIC6ES  DE ACESSO:  Familias do territ6rio bairro Brasil Novas e Adjacentes referenciadas

ao CRAS do Parque Alexandrina que compreende os seguintes bairros:   Conj.  Hab.  Brasil  Novo

(Conj.  Hab.  Manoel de Almeida  Figueiredo),  Conj.  Hab.  Papa Joao Paulo  11  (Conj.  Alexandrina),

Diet.  !nd.  Ant6n!o  Onofre  Gerbasi  (Distrito  !nd.  do  Brasi!  Nevo),  Pq.  Alexandrina,  Pq.  Dr,  Wata!

lshibashi (Conj. Hab. Sao Francisco de Assis), Res. Bela vista, Res. Brisas do Bosque, Res. Brisas

do  Monte,  Res.  Cremonezzi,  Res.  Monte  Rey,  Res.  Novo  Horieonte  (Entre  Brasil  Novo  E  Res.

Tapaj6s),    Res.    Tapajds.    Familias   com    criangas   e   adolescentes   inseridos   em    serviaps

s6cicjassisteFiciais;   Famiiias  inseFidas  em   prograiiias  de  transfeFeii6ia  de   reiida;   Faiii;jias  effi

situacao prioritaria para inclusao no SCFV (conforme resolucao 01 /2013), conforme segue:
•    I -Em situae5o de isolamento;

•    ll -Trabalho infantil;

•    111  -vivencia de violencia e,  ou negligencia;

•    lv - Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;

•   V - Em situagao de acolhimento;

•   Vl - Em oumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;

•   VII -egressos de medidas socioeducativas;

•   VIIl -situacao de abuso e/ ou exploracao sexual;

•    ix - Com medidas de protegao do Esfatuto da Crianga e do Adoiescente - ECA;

•   X - Criangas e adolescentes em situagao de rua;

•   Xl - vulnerabjlidade que diz respeito as pessoas com deficiencia

FORMAS DE ACESSO:

•         Por procura espontanea;

•        Por busca ativa;

•         Por encaminhamento da rede socioassistencial;

•         Por encaminhamento das demais politicas pmuicas

RLia Maria GLlonra Brartco,188 -Brasil Nova -CEP: 19034-530 -Presiderite Prudente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71.849.079/0006-82 -Barico CEF -Agencia 0337 -C/C 003-1.661-3

Utilidade Pot)ljca Estadual pela lei n. 0 5479 -utilidade Pol]lica Federal pelo deereto n. a 67.455
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XIl - lMPACTO SOCIAL ESPERADOS

Resultados Esperados:

De acordo com a Tipificaeao Nacional de Servieos Socioassistenciais:

Trata dos resultados e dos impactos esperados de cada servigo e do conjunto
dos serviaps conectados em rede socioassistencial. Projeta expectativas que
v5o al6m das aquisi?6es dos sujeitos que utilizam os servi?os e avan?am na
direc5o de mudancas pos-itivas em relaeao a indicadores de vulnerabi!`idades
e de riscos sociai`s. (Reso!u?5o 109/09).

Neste sentido a Associaeao Bethel - PrQjeto Mao Amiga busca com suas ae6es resultados

Cono:
• promover a inclusao social por meio do acesso aos servigos socioassistenciais;

• acesso a bens e servieos, garantindo uma melhor quaMdade de vida.

• fortalecer vinoulos Familiares e comunitarios;

• promover a formagao cidada desenvolvendo potencialidades aos assistidos;

e reduzir a expcsi§5c ass riscos sociais cu seij agravamerito e reiricidericia;

• fortalecer o desenvolvimento de valores eticos, morais e sociais;

Aauisicdes dos Usuarios Mde Resolugao CNAS n° 109/09 de 11/11/2009)

• Seguranea de Acolhjda: Acesso a urn ambiente acolhedor; acolhida das demandas

de   forma   sigilosa   tendo   assegurada   sua   privacidade;   receber   orientag6es   e

encaminhamentos,  com  o  ohietivo  de  auxiliar na  garantia  do  acesso  a  benefieios

socioassistenciais e programas de transfefencia de renda,  hem como aos demais

direitos sQfiais, c!vis e politicos jf garantidas=

• Seguran9a de Convivio Familiar e Comunitario: SCF\/ (Serviap de Convivencia e

Fortalecimentos de Vfnculos); contribuir para o estabelecimento e fortalecimento de

vinculas   familiares   e   comunifarios;   vivenciar   experi6ncias   de   ampliacao   da

capacidade protetiva e de superagEio de fragi!idades sociais;
• Seguranga de Desenvolvimento da Autonomia: Vivenciar experiencias pautadas

pelo respeito a sj  pr6prio e aos outros, fundamentadas em princl'pios 6tico-poli'tico

de defesa da cidadania e justl.ca social; Vivenciar experi6ncias potencializadoras da

participaEao   ctdada;   coiifro-bdirido   paFa   a   eeiistruedo   de   prcjje±as   iridjviduais   e

coletivos; desenvolvimento de autoestima, autonomia e sustentabilidade; Vlvenciar

experiencias que possibilitem o desenvoivimento de potencialidades e ampliagao do

FLi!a Maria GHevara Brane.1as -Bras!! afro -CEP: ±9034-530 -Preside!tte Pr!!±en±e/SP Fone €±8) 3905-47S2 /qs! 99773-4S74
CNPJ:71,840.079/0006-82 -Banco CEF -Agancia 0337 -C/C 003-I.661-3
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universo  informacional  e cultural;  Ter acesso a  documentaeao civil;  Ter acesso a

experienciais de fortalecimento e exterrsao da cidadania;

A Associaeao  Bethel  PrQieto  Mao Amiga tambem  considera como aquisie6es aos

atendidos os bens e servigos adquiridos pela OSC como:
•   Refeic6es:  Para as criangas,  adolescentes atendidos pelo projeto,  diariamente

sao Oferecidas refeig6es: cafe da manna, ainioeo nos dois periodos e lanche da

tarde;

•   Alimentos:   Parceria  com   a   Prefeitura   Municipal   com   o  fomecimento   de

alimentos  pereciveis  e  nao  pereciveis  que  sao  utilizados  para  as  refeig6es

diariamente; hortifrutigranjeiros em parceria com alguns agricuitores da regiao;

•    Liane  Aiiffientos:  Parcit5ria  eeffi  a  effipresa,  que  cica.  ineiisaiffiefite,  caixas  de

biscoito (bolacha) doce e salgada que sao servidas no cafe e lanche e tamb6m

distribuidas entre os usuarios;
•   uniformes: para cada usuario e fomecido duas camisetas como uniformes para

paF{icipar das atividades; Agasaihos, Quiffioiio paFa atividades de Jud6;
•    Satlde: Corrsultas Odontol6gicas, oftalmol6gicas, psicol6gicas e fonoaudiol6gicas

todas em parcerfas com a rede de atendimento local e parcerias partioulares;
•   Esp®rtes: Participaeao em Competi€6es Esportivas;

•   RE: Passeicjs diveFs6s duFarite o aiio.

•   Cultura: Atravds de palestras sobre temas variados e atualidades;

XV -SUSTENTABILIDADE

A possibilidade de incorporagao das ag6es do Projeto Futarte esfa diretamente ligada

a opoFturiidade de firianciaiTiento do iTiesmo pof ou{ros Gariais die captaEao u!e Fecurs6s,  I;offic},  a

inscrieaodomesmoemoutrosEditaisdechamamentoPdblico,EmendaPariamentarEstaduale/ou

Federal e Municipal, que contemple o eixo que a mesmo esfa pautado.  Ao longo do projeto, serao

feitas  articulae6es  com  empresas  do  municl.pio  e  profissionais  das  areas  envoividas  ligados  a

iiisiituigao iiianieFiedora e sociedacie ci--vii `voluntaiia pal-a a coritiriuaGao do pf6jeto.

RuaMariaGuenraBramao,188-froswNovo-CEP:19034-530-PresidenteP"dentc/SPFone(18)3905-4782/(18)99773-4874
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XIII -RECURSOS HUM,.INOS

Quantidadti Cargo                Coordenadora Forma€aoDireito
cargaHoralria

Cust{pr Anual* do a/a a ssr pago com a Fonti± de

Semainal Funciomfrto e VI'nculo Fin€`ne amento1oo%PR6pRlo100%PR6pR

I 40 horas30I,loras30]loras40]loras40]loras R$ 6-6.752,88_CLTRS(i9.585,24_CLTRS`4-0.481,36_CLTRS£+8.430,32_CLTRS:-!0.067,06_CLT
1 Assistente Soci al Servi9o SocialPsicologiaT6cnicoemContabilidade01-Pedagogia
1 Psic6lobJoAuxiliarAdministrativo

a,10100%pR6pRlo100%PRdpRlo31,47%TCM/ 68,53%pR6pRIo

1

1 Cozinheira

1 Auxilial. de Limpeza E.F.  11 Incompleto 40 horas RS ;:t~0.067,06_CLT 32,77% TC  M / 67,26%pR6pRIo

2 E(lucador (a) Social 01  -Educa¢'ao Fisica01-E.F.11Completo 40 horas40horas

RS fi9.015,00_CLT
11,06% TF  FMDCA/GEPACMovimentchl3/88,94%pRbpRIo

1 Nutricionis+ta Nutrigao 20 horas R$ 29.260,20_CLT 44,67% TF  FMDCA/GEPAC64/2023/53'lH3°^PR6PRIO

1
Professor dt.} Danca (TerceiroJuridico)

E.F.11 Completo 8 horas RS  16.500,00  MEI

.t0100%TFFMDCA/GEPACMovimenTArte100%TFFMDCA/GEPACMovimenTArti3100%TFFMDCA/GEPACMovimenTArth-

1
Profi3ssor de Rob6ti¢a(TerceiroJuridico)

T6cnico em Informatica 8 1ioras RS  16.500,00_MEI

1
Professor Jud6 (TerceiroJuridico)

Educac5o Fisica 8 horas RS  16,500,00  MEI

2
Professor Mdsica (TerceiroJuridico)Servico{wGerais(TerceiroJuridico)

Mtisica 16 ]loras RS ::J2.000,00  MEI 100% PR6pRIo

I Educacao F{sica 8  ]1oras RS  12.000,00_MEI 100% PRdpRIo
RLla Maria Gue`,!rara Branco, 188 -Brmsil Novo -CEP:  190:(i4-530 -Presldente Plrudente/ SP Fone (18) 3905-4782/(18) 9gi773-4874CNPJ:71„849.079/0006-82 - l'larico CEF - Agancla il)337 -i C/C 003-1.661-3Utllldade Publica Ei5tadual pela lei n. a 5479 -utilidade Piibliia Federal pelo decre'llro n. a 67.455

rtltaoamiga©bethe[.orw, br /  projetobethelamiga@gmail.com
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a (Terceiro Pessoa
Psicologia 8 horas RS  H6.500,00_MEI

100% TF  FMDCA/GEPAC
Fisic,a) 64/2023

or Fisico (Terce iro Educador F lsico/ou
1 6 horas RS :24.200,00_MEI

100% TF  FMDCA/GEPAC
Juridico) Fisioterapeuta 64/2023
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de Mdsica/Violiio(TerceiroJuridico)
Mtisico 08 horas R$  10.500,00 100% TC  EP[E

r de Mbsica/Canto(TerceiroJuridico)
Mdsico 08 horas R$  10.500,00 100% TC   EP[E

r de lnformaticauridic())
T6cnico em Informatica 08 horas R$  10.500,00 100% TC  EP[E

7

Psic61og

Educad

Professor

Professo

Professo
(Terceiro J

Quantidadt± de Funcionarios: 12
Quantidadt] de Funcionarios com P6s-Gpraduacao: 01
Quantidadtt de I]stagiarios: 01
Quantidadlr. de Voluntarios: 01
STJ (Servi{:o Terceiro Ju[idico/Pessoa Fisica):  10

Rua Maria GLie\Irara Branco,188 -BHiAsil Novo -CEP:  190:14-530 -Pres]dente Pmudente/SP Fone (let 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71„849.079/0006-82 -ltlanco CEF -Agancia il}337 -C/C 003-1.66.,I-3

utilidade Pdblica E5tadual pela lei n. a 5479 -Utilidade Pdblii,a Federal pelo decre'lm n. a 67.455
rhraoamiga©bethel,on,j. br / projetobethelamiga@gmail.com
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Valor a ser gas.#o de Recursos Humanos (CLT) no ano com recursols da parceria.

CfunGO

1 Educador Social

1 CozinheinL

1 Auxiliar de limpeza

Total

RS  14.693,7

R$  10.033,5

R$  10.033,5

R$ 34.760,8

I, Anua] Qua"

7 1

1
1-i

+
1.i

3 3

FLua Mariai Gue\,iyara Branco,  L88 -BHLlsil Nova -CEP:  190:14-530 -Presidente Pmudente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71, 849.079/0006-82 -I:Sanco CEF -Agencia I)337 -( C/C 003-1.66,I-3

Utilidade Pdblica Bstadual I)ela lei n. 0 5479 -lltjlidade Pdbljta Federal polo decrelx) n. t' 67.455
Hiaoamiga©l.ethel.or(ij.br / projetobethelamiga®gmail.com
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XVIl -RECURSOS A SEREM UTILIZADOS DA OSC

ESTRUTURA FisICA: As atividades sefao desenvolvidas em espaco no Bairro Brasil Novo,

pfedio cedido, a OSC esta neste espaeo desde agosto de 2021. A estrutura 6 nova com os
seguintes  espaeos/ambientes:  na entrada  Recepgao,  02  banheiros  (feminino e  masculino)

com acessibjiidade pfoxima a recep?ao; saia de arquivo; saia individuai para psic6ioga;  saia

individual  para  assistente  social;  sala  da  coordenaeao t6cnica  e  administrativo;  01  sala  de

mi'dia  para  video  e  filmagens;  01  sala  laborat6rio  de  informatica;  01  sala  de  reuni6es;  02

banheiros (mas/fern) com acessibilidade, pr6ximos as salas de atividades localizadas na area

extema; 01  sala brinquedoteca; 01sala de atividades de aries; 01  sala de mosica; lavanderia;

01cozinha equipada para o preparo das refeie6es diarias do atendidos; 01  sala nutricionista;

01  despensa alimentos; 01  refeit6rio;  03 banheiros com sanifarios,  pias e chuveiros eletrico

(nias/feiti e ci'e acessibiiidade) pr6xinio ao refeit6irie; 01 jardirfi de iiTvzerrjo; 01  sa!ao sc7c;iai par-a

atividades   coletivas,   comunifarias   e   convivo   social;   corredores   para   circulag5o;   jardim;

garagem  para  os  veiculos;  mobiliarios,  computadores]  equipamentos  de  som,  microfones,
maquina  fotografica,  tatames,  ar  condicionados,  ventiladores]  cozinha  toda  equipada,  01

vel'culo, Materiais didaticos pedag6gicos e materiais de escrit6rio diversos, entre outros.

Todos  os  ambientes  estao  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT  disp6em  de  iluminaeao,

ventilaEao e climatizagao adequada com ar condicionado e janelas para circula?ao do ar e

i!L!mina?5e nat!jra!, sa!ijbridade, !impeza e acessibi!idade com rampas e corrim5es.

RECURSOS IVIATERIAIS DISPON[VEIS:

Materiais  de  escrit6rio:  Ja  disponiveis  na  OSC  materiais  permanentes  e  de  consumo

necessarios ao desenvolvimento do servigo, tais como: mobiljarios,  computadores,  Projetor,

impressoras, camera fotografica, mesas, cadeiras, armarios.

Materiais socioeducativos: Tatames, Kimonos, Faixa§ tiud6), computadores, Projetor.

Rua Maria Guevara Branco,188 -Brasil Novo -CEP: 19034-530 -Presidente Pruderite/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CNP]:71.849.079/0006182 -Banco CEF -Ag6ncia 0337 -C/C COS-1.661-3

utifidade Priblica Estadrlai pefa lei n. a 5479 - LJtifidade Prfuiica Federal pete decreto n. 0 67.455
inaoa miga ©bethel.erg.br / proj etobcthelamiga @gmai I.com
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XV -INTEGRACAO DE SERVICOS, BENEFicIOS E TRANSFERENCIA DE RENDA:

Este service atende e/ou desenvoive atividades socioassistenciais para os usuarios com acesso a:

Servigos lntegrados Ni=IIEer¢     de     Beitef:[ci=i.i5s
atendidos

Beneffcios Eventuais

Benefieios Continuados - BPC Idoso

Beneficios Continuados -BPC Pessoa Com Deficiencia

Transferencia de Renda Municipal -Bolsa Auxl'lio Vale Vov6

1

Transfetencia de Renda Municipai - Boisa Auxi--iio I

Transferencia   de   Renda   Municipal  -   Bolsa   Cuidador  de
ldosos

Transfetencia de Renda Municipal - Bolsa Mulher

Transfefencia de Renda Municipal -Familia Acolhedora

Transferencia   de    Renda    Municipal    -    Bolsa   Adolescer
(Republica)

Tipeafisfer-encia de Re[ida E-stadifai -Acao Jc7E-vJeiTi                             I I

Transferencia de Renda Estadual -Renda cidada

Transferencia de Renda Estadual -Renda Cidada ldosoI

Transferencia de Renda Federal - Bolsa Fami'lia

Transfefencia de Renda Federal - PETl

Xvl -TRABALHO SOCIAL DESENVOLVIDO PELA OSC

(X) Oferta e referenciamento  de servieo especializado considerando a realidade do territ6rio.

(Dados  de vigi!ancia sccicassister,cia!,  possit;i!idades de pa,iicipa§aG de  usL!arics  e  cLJtras).

(X)  Promoeao  da  participacao dos  usuarios  no  planejamento e avalia?ao  das  ae6es  dos
servigos.

(X) Articulaeao da rede  socioassistencial (reuni6es  com  a rede,  estabelecimento de  contatos,
fiuxos     de     iiifoiliiag6es.     eiiGaiiiiFIFialiieiitos,      pf6eediifieli{c}s,     estlrat5gias     pt'     uiiifiGaF

RIJa Maria Guevara Brarico, 188 -Brasil Nowo -CEF.: 19034-530 -Presidel.t. Prudent./SP Fan (1&) 3905-4782/(18) cO773-4874
CNPJ:71.849.079/0006-82 -Banco CEF -Ag§ncia 0337 -C/C 003-1.661-3

LJtilidade Pt]blica Estadual pela lei n. 0 5479 -Utilidade Pdblica Federal pelo decreto n, a 67455
maoand ga @Pgivef.png.iir / pTqjetobethelamiga@gmaLi i.com
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procedimentos conforme  SUAS).

(X)  Articul€ao  lntersetorial.

(X)  Producao  de  material  socioeducativo  (para  dar  concretude as  ativ  idades  coletivas/

comunjtarias, sensibilizara comunidade para algumas quest5es, mobilizar para a realizacao de

eventos ou  campanhas).

(X) Fomecimento de informae6es e dados para a 6rgao gestor (para subsidiar elaboraeao do Piano
MLjiiic;ipai;  piaiiejalmerito,  iii5iiitoFaffieiitcj  e  ava!ia§ao  dcis  sei±v3i§Os;  aiifiieiita§a6 dos  sisteiTias  de

informagao do  SUAS).

(X) Reuni6es de equipe para troca de informag6es, estudos e planejamento das ag6es.

(X)  Reuni6es  com  a  equipe   dos  CRAS  e   CREAS  para    troca     de    informae6es,  com
discuss6es  tile  eases  e acoiiipaiihaiiieiito  dcjs  eiicaifiiFIFlaiiiei-it6s  i-eaiizados  as  if rjiciades

referenciadas.

XVIl-TRABALHO  REALIZADO  POR ESTE SERVICO  CONFORME  0  PLAN0  MUNICIPAL  DE

ASSISTENCIA SOCIAL (PMAS)

Qifais  sacj  as  priricipais  situag6es  de  vif !nei[abilidade  idejitificadas  dentre  os  dsLiaries  que  sac

atendidos par este serviap:

(    ) Afastamento do convivio familiar (abandono/medida de protegao)

(    ) Alto nivel de estresse do ouidador

(    ) Beneficiialios de BPC

(    ) Beneficiarios deTR

(    ) Deficiehcia fJsica, motora ou sensorial

(    ) Deficiencia intelectual

(    ) DepeiideFicia para reaiiza§ae das AVDs

(    ) Discriminagao per deficiencia

(    ) Egressos de trabalho infantil

(    ) Em situagao de rua para moradia

(    ) Em situagao de violencia fisica, psico!6gica ou negiigencia

(X) Em situacao de violencia sexual (abuse ou exploraeao)

(X) Encaminhados pela rede de Proteeao Social Especial

(    ) Famflias sem condig6es de exercer temporariamente sua fungao protetiva

(X) FragiiizaEao de vi'nctiios familiares

(X) Necessidade de acesso a programas, beneffcios ou servigos socioassistenciais

toa Maria Guevara Branch, 188 -Brasll Ilovo -CEP: 19034-530 -Presidclite Pnidente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71.840.079/0006-82 -Banco CEF -Agencia 0337 -C/C 003-1.661-3+   +      +                                     utitidade utblica Estadilal pela lei in 0 5479 -LJti(idade ifelica Federal pel® decreto n. a 67,455-"--`-T`u`"REE=5a:i.oE:i;i#±i€=ca#T::=T--`----`--
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(   ) Necessidade de acesso a servieos de outros setores (documentagao, educagao, sadde, etc.)

(    ) Necessidade de habilitagao e/ou reabilitaeao social

(   ) Pessoas em tfansito em razao de fluxos migrat6rios

(    ) Tfafico de pessoas

(    ) Vivencia de isolamento social

(X) Vulnerabilidades caracterl`sticas dos diversos estagios do ciclo de vida (criancas, adolescentes)

Trabalho realizado per este servi§o

(   ) Acolhimento

(  ) A96es voltadas para o desacolhimento

(X) Acoiriida

(X) Acompanhamento da frequencia escolar

(X) Apoio a famflia na sua fungao protetiva

(X) Articulagao com o Sistema de Garantia de Direitos

(X} AriicuiaEacj c;orii 6rgaos de capac;ita§ao e prepaFaEao para cj tl=aba!h6

(X) Articulagao com outras politicas setoriais

(X) Atividades artistico¢ulturais

(X) Atividades comunitarias

(X) Atividades de coil-v-i'vie e de orgaii;zaEao da vida Gotidiaria

(X) Atividades fisicas e esportivas

(X) Atividades intergeracionais

(X) Desenvolvimento de autonomia pessoal

(X)  Deserl-vo!-virrieiitc] do col-i=v±ivio faiTiiiiar,  grtipa! e scjciai

(X) Diagn6stico e encaminhamento para cadastramento socioecon6mico

(X) Elaboragao de relat6rios e/ou prontuarios

(X) Escuta

(X) Estudo social

(X) Fortalecimento da funcao protetiva da familia

(X) Grupos socioeducativos

(X) lnformagao, comunicacao e defesa de direitos.

(X) Mobi!iza§ao e foFtaiec;imerito de redes sot;iais ci.e apoio

(X) Mobilizagao para o exerci'cio da cidadania

(X) Orientagao e encaminhamentos para a rede de servi?os locais

Rua Maria Guevara Brarreo, 188 -Brasil Novo -CEP: 19034-530 -Presiderlte Prudefrfe/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71.849.079/0006-82 -Banco CEF -Ag6ncia 0337 -C/C 003-1.661-3

=i:bi:ca =s-ia=ii5= jjEza :i; i-i. = 5=7L5  = ijt::;=ac.e= ===::=a F€=Era: p=:3 ======ie il.  -i 67.j=5
maoa miga@ l]ethcl. erg.I]r / projetobcthe[amiga @g rna i I.com
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(X) Orientacao socio familiar

(X) Promogao de acesso a documentagao pessoal

(X) Realizagao de palestras

(X) Reingresso escolar

(X) Visita domiciliar

Xviii I TRABALfio SociAL REAL!ZADO

(X) Articula?ao da rede socioassistencial (reuni6es com a rede, estabelecimento de contatos, fluxos

de informag6es, encaminhamentos, procedimentos. estrafegias p/ unificar procedimento§ conforme

SU.A-S).

(X) Articulagao lntersetorial.

(X) Reuni6es de equipe para troca de informag6es, estudos e planejamento das ae6es.

(X) Oferta e referenciamento de servieo especializado considerando a realidade do territ6rio (dados
de 'vigiiaricia socioassisfericiai, possibiiidades de partiGipagao de ijsuarios e ouij'os).

(X) Promo?ao da participaeao dos usuarios no planejamento e avaliagao das ae6es dos servieos

(X) Produ?ao de material socioeducativo (para dar concretude as atividades coletivas/comunitarias,

sensibilizar  a  comunidade  para  algumas  quest6es,  mobilizar  para  a  realiza?ao  de  eventos  ou

Can-ipaiiFlas.

(X) Fornecimento de informag6es e dados para o 6rgao gestor (para subsidiar elaboraeao do Plano
Municipal;  planejamento,  monitoramento e avaliaeao dos servi?os;  alimenta?ao dos sistemas de

informagao do SUAS).

(X} Reuifii6es ccjiTi a equips G'a Fede eiii gel#ai, par-a {ffica a'g iiifoiiiia§6es, C6m discijss6es de casos
e acompanhamento dos encaminhamentos realizados nas unidades referenciadas.

Rue Maria Guevara Brarico, 188 - Brasi] Nova -CEP: 19034-530 - Piiesldente Pnidehtc/SP FI]ne (18) 3905-4782/(18) 99773-4874
CIIPJ:71J}49.079/0006-82 -Banco CEF -Ag6nda 0337 -C/C 003-1.661-3

utitidade Priblica Estadunt pda lei n. a 5479 - Lltilidade Pthtica Ftrderal pelo deereto n. a 67.455
maoa miga ©bethel.erg.br / I)rojetobcthelamig a ©gmai I.com
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XIX -AVALIACAO DOS SERVICOS OFERECIDOS

0 que sera avaliado?

Sera avali€]do dentro das
a?6es propostas: a
partjcipaeao das criancas
e adolesceLntes; a

presenoa; a evolugao na
atividade; Ii) jnteresse; o
envoMmento; o vincu[o
entre os participantes e a

profissional;  o
relacionamento social
com os demais

participantti3s;  a

participacao do trabalho
em grupo; o espirito de
lideranea;  as habilidades
descobertas; o
aproveitamento das
atividades, bern como, o
fazer coletivo e interacao

positiva dos envolvidos,
coma tam[']6m pelo
desenvolvimento e
aprimoramento de

Como $5era avaliado'?

Por meio de listas de
presence geral e per
atividade:  Havera uma lista
de presenpa geral por
periodo, com a nome de
todos os parficipantes e
uma feita por turma, cada
educador em sua atividade,
dividida  par faixa etaria,
onde sera avaliado o inclice
de frequencia dos
assistidos, ap6s 03 falta£
consecutivas e sem
justificativfls a famnia sera
acionada por meio de
telefonemfls, visitas
domiciliar ou

corresponrdencias caso os
dois primeiros contatos nao
tenham tido sucessos.

_Relat6rio,das_atividadQji
§efa feito diariamente por
cada profissional dentro de
sua area e da sua atividade

Qual a
Perioclicidade?

Semanal
Toda SextaHfeira

Quais lnswrumentais?

±i|±£a+_de  Pres©|RE:  Dfarja  pera  controle  de  presenca  (as
faltas sao verificadas e avaliadas pela assistente social que
entra em contato  com a famHia caso a falfa  nao tenha sido
justificada).
Planeiamento das     Ativitlades:     Quinzenalmente     os
educadores  juritamente  com  a  equipe  tecnica  se  reunlrao

para   planejarem   as   semanas   seguintes   de   atividades   a
serem desenvolvidas na oficina.

Eelat6rio  de  Atividades:  Relat6rjo  Diario  das  atividades,
feito pelo profissional responsavel pela oficina.
Reuni6es:  Reuniao semestral com os  pais e responsaveis.
Reuni6es  quinzenal  com  a  {:oordenagao,  educadores  para
avaliagao  das  atividades  e  da  participaeao  dos  assistidos,
onde ha troca c!e informagives.

Ee§g±±j§±  9±±g:±±±a±j±±±:   Pesquisa  qualjtativa  anual  com  os
participantes   a   familiares.   Essa   avaliagato   serve   para   a
proximo planejamento e para avaliacao do thrabalho realizedo
com   os   assistidos    e   da   comunidade.    Sao    realizadas

pesquisas com os usuarios para que os mesmos identifiquem
falhas  e  deem  opini6es  sobre  mudancas  que  possam  ser
feitas dentro das atividades. E feita avaliagfio individual e em

g"po.   A  avaliagao   em   grupo   6   feita   pelos   educadares
juntamente com a  equipe tecnica.  Por meio das avaliae5es
os  educadores  acolhem  as  sugest6es  G  fazemos  assim

Rua Maria Gue\!rara Branco,188 -Br{LHsll Novo -CEP:  190:114-530 -Pres]dehte Punderite/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99i773-4874
CNPJ:71„849.079/0006-82 -llanco CEF -Agancia fty337 -C/C 003-1.66„L-3

Utilidade Pdblica E(Stadual pe]a lei n. a 5479 - utjlidade Ptlblita Federal pelo decre'lm n. a 67.455
"raoamiga©tiethel.oiii.I. br / projetobethelamiga@gmail.com
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capacidades e
habilidades.

g.....b

proposta. Quinzenalmente a
equipe tednica juntamente
com os educadores se
reunira para avaliaeao,
troca de informae6es e
planejamento quinzenaltl
Avaliacao ParticiDatival:  E
feita a avaliacao da
evolugao alo participante
dentro de cada
atividade/cificina ofereciala,
sao avaliados varios items
como o interesse,
envoivimento e participagao
nas atividades, o vinculG
entre os participantes e
deles com o profissional e o
relacionamento social ccim
os demais participantes.

Documento  assinado digitalmente

GusT^rov"
Data: 2  [/o6/202415:11:43-03on
Verifiq.I  e em  https://validar.iti,gov.Li I

Gustavo Vlana
Direto:IT Administrativo

algumas    modlficac6es    nas    oficinas    s€\    necessarjo.    E
realizada tamb{5m uma pesquisa anual com os responsa`,reis

pelos    usuario`f;   quanto    as    atividades   t]esenvolvidas,    o
espago, os prof issionais entre outros items.  Essas avaliac5es
servem  para  o  pr6ximo  plariejamento  e  para  avaliaeao  do
trabalho realizado dentro da OSC e da comunidade.

Presid{mte Prudente:, 21  de junho de 2024.

15

Juliana
Coordenatlora

Rua Maria Gue\!rara Branco,188 -BHi*sil Novo -CEP:  190:14-530 -Presldente f]mudente/SP Fone (18) 3905-4782/(18) 99'773-4874
CNPJ:71„849.07g/0006-82 -13anco CEF -Ag6ncia il)337 -C/C 003-1.66„L-3

lJtilidade Pdblica E!5tadual pela lei n. ° 5479 - utilidade Pt]bliia Federal polo decrelx} n. 0 67.455
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2§2i±±ANILHAS ORCAMENTARIAS I 2024

RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS

PROGRAMAS
Mum

FhIAS FMI]

Prote€#o Social
R$ 4f;.000,00 R$  23 I .

Baslca

TOTAL R$ 4!:.000'00 R$ 231.

lcA Emend

800,00 RS  169.4.I

800'00 R$ 169.41

!mda FEAS

.4.15,00 11

.415,00

Hstadual

FEI)CA PEAS -Emenda FNAf W FNDCA FN`Em'

Priva

I,,\S .
Em|)resa

Pessoa
Pr6]lmda Fisica

R$ 657

R$ 657

-'rio TOTl

437,00 RS   I.10:I;

H437,00 R$  1.10.3

Presidente Prudente, 21  de junho de 2024„

RLia  Maria Guevara Brane!D,  188 - Bras[l Novo -fp CEP: 19034-530 - Pii''esldente Prlldente/SP Fone (18) 3905-47132/(18) 99773-4874
CNPJ:71.849.079/if)006-82 -Banco CEF -Agencja 0337 -C/il= 003-1.661-3

Utilidad{= Ptlblica Estadual pela lei r`, 0 5479 -utiliidade Pdelica Federal pelo decreto n. 0 67.J'lL55
maoamiga(I?bethel.ong.br /  projHi!tobet:helamiga@g"iil.com
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GRUPO DE
Municipal

FM.\S FMDCA
DEspErsAs

nENs H MATERIAls
PERMANENTES

l}IVERSOS R$    33.80(I,00

GASTOS
R$     18.70(I,00ADMINlsTR,iTrvos

GENHROS
R$    2.()00,00 R$    29.52iL57ALIMENT£C[OS

MANUTENC,io

MATERIAIS R$    2.I)00,00 RS     14.00(',00

RECURSOS
R$ 39.I)00,00 R$    25.57],43

HUMANOS
sERvl€os nE

R$  Ilo.20(:,,00
TERCHIROS
UTILIDADE15

R$    2.()00,00PtrBLICAS

TOTAL R$ 45.I)00,00 R$ 231.80(I,00

RECURSOS FINANCEIROS A SEF&EM APLICADOS

COFINANCIARENTO

nstzldual Federal Prlvndo Total

|`E^S FEDCA FEAS -Emenda l"AS FNDCA
FNAS .Emenda Empre,ia P€ssoaFfslca

I)I,,''l)rio

R$    2!).000,00 R$    20.000,00

I R$    2r].b37,00 R$    65.7.37,00

RS       IJ.000,00 R$    27.700,00

10 R$     8;5.471,43 RS  170.523,00

RS     i,5.000,00 R$    16.000,00

I R$    2,+.000,00 R$    45.000,00

00 R$ 448.628,57 R$  618.792,00

RS     19.500,00 RS  129.7'00,00

RS        I.3.200,00 R$    10.200,00

"00 RS. RS- RS- RS- RS- RS- RS- RS
R$ 657.437,00 R$  1.103t.652,00

Presidente Prudente, ;21  de junho d€3 2024.

Rila Maria Guev'ara Brai.co,188 -Br€iisll Novo -CEP: 190314-530 -Presidente n.udente/SP Fone (18| 3905-4782/(18) 99773-4874
CNPJ:71,,849.O-/9/0006-82 -Elranco CEF -Ag6ncja I;,}337 -C/C 003-1.66:'1.-3

lltilidade Pdblica ELitadual pela lei n. a 5i.179 - utilidade Pthli(:a Federal pelo decreli'o n. 0 67.455
maoamiga@bethel.or€]i.I]r /  projetobethelaririiga@gmail.com
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PLAN0 DE APLICACAO

}0DEI':,SAS CATEGORIADI1:DIESP13SAS
JUL AGO SET OUT NOV DEZ VALOR A SHRGASTO

OS
UniformesparaUsuarios RS

RS                        10.539,17 RS RS RS RS RS ]0.S39,17

TOTAL
RS  10.539,17 R$  11).539,17

UAIS
Materialcsportivo - R$                     1.000,00 R$  1.001),00 - RtB 2.000,00

T,()T^IJ
RS                    I.000'00 RS  I,000'00 R`,`B  2.000'00

S'r)SOS
Salad ios R$           5.347,82 R$          5.347,82 R$           5.347,82 R$           5.347,82 R$           5.34,7,82 R$          5.347,82 R$  32.086,92

|3o  SaLatio R$  1.336,95 R$  1.336,95 R''5 2.673,91

a5rS Encangos R$ 450,00 R$ 450,00 R$  450,01) R$ 450,0() R$ 450,00 R$ 450,00 R5 2.700'00

R$         5.797,82 R$        5.7)7,82 R$           5. 797,8:,ip. RS          S.797,8 H! R$        7.1£,,4,77 R$        7.134,78 R$ 37.460,83

mio RF:c]Bo No }iivlfis R$         5 797,82 R$          17.h}36,99 R$         5.797,82 R3;           5.797,8 \'2 R$         8.134,7 '7 R$          7.1£''4,78 RS           §0,.000,00

Rua Marla GLlevara Branco,188 -[!lrasll Novo -CEP:  191[)34-530 -Presidente Prudente/SP Fore (]ir8) 3905-4782/(18) I;19773-4874
CNPJ:7"1.849.079/0006-82 "  Banco CEF -Agenci,,ii 0337 -a/C 003-1.€61-3

utilidade Pdblica Estadual pela lei n. a 5479 ~  Utilidade Pdb§ica Federal pelo deci eto n. a 67.455
maoamiga©bethel.airg,br / projetobethelzamiga@gmai].com
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CRONOGRAMA DE DESEMB0LSO

rsAS

g^,ELb

TOTAL

Documcmto assinatlo digita mente

GusTAva VIARA
Data: 24/06/202415:o8:3oro }oo
Verjfique em http5://velidar ,iti.gov.bi

Gustavo Viana
Diretor Administrativo

Presid€mte PrudenteH  21  de junho (]e 2024.

Rua Maria Guevara Branco,  188 -Ei,rasll Novo -CEP:  1911134-530 - Pres]dente PrLidente/SP Folie (Jlh8) 3905-4782/(18) !=19773-4874
CNPJ:3"1.849.079/0006-82 Ill Banco CEF -Aganci„] 0337 -C/C 003-I.661-3

Utilidade Pdblica EstadLial pela lei n. a 5479 -LJtilidade Pal)!lica Federal pelo deci'eto n. a 67.455
maoamiga@bethel.(iirg.I)r / projetobethel,amiga©9mail.com
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TERMO DE COLABORAÇÃO 89/2024 

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA FEDERAL 
 
 

Que entre si firmam o Município de Presidente Prudente e a 
Associação Bethel – Projeto Mão Amiga objetivando mútua 
cooperação para o desenvolvimento da Proteção Social 
Básica, compreendendo a modalidade do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e 
Adolescentes 
 
 

O MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, com sede à Avenida Coronel José Soares Marcondes 
n.º 1200, nesta cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social, CLÉLIA REGINA BARBALHO TOMAZINI, portadora do 
RG 19.525.595 / CPF 058.842.188-00, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a OSC 
Associação Bethel – Projeto Mão Amiga, com sede na Rua Maria Guevara, 188 – Brasil Novo CEP 
19034-530 inscrita no CNPJ sob n.º 71.849.079/0006-82 devidamente CREDENCIADA na Secretaria 
de Assistência Social deste  município sob o número 7, neste ato representado pelo seu Presidente 
Sr (a) GUSTAVO VIANA portador (a) da cédula de identidade RG n.º 27.413.998-4 SSP/SP e do CPF 
n.º 273.727.918-63 doravante designada simplesmente OSC, celebram o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal n.º 13.019 de 31.07.2014, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº 13.204 de 2015, bem como de acordo com o Decreto Municipal 
27.543 de 28.12.2016 e a Lei Municipal n° 7.932/2012, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, com o objetivo de desenvolver o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
vínculos para Crianças e Adolescentes, com recursos alocados no Fundo  Municipal de Assistência 
Social através de Emenda Parlamentar Impositiva Federal nos termos do Termo de Colaboração a 
seguir:- 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

I. Constitui objeto deste Termo de Colaboração o desenvolvimento pelos partícipes, de 
atividades destinadas à prestação de serviços socioassistenciais compreendidos na 
modalidade de Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e 
Adolescentes observados os princípios, objetivos e diretrizes da LOAS, do SUAS, da PNAS, 
da NOB e da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e na conformidade da 
Política Municipal de Assistência Social e do Plano de Trabalho que constitui parte integrante 
deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA  SEGUNDA – DO VALOR 
 

I.  O VALOR TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO é de R$50.000,00 pago em parcela única 
conforme Plano de Aplicação apresentado junto ao Plano de Trabalho, cuja despesa correrá a conta 
do Fundo Municipal de Assistência Social através de Emenda Parlamentar Impositiva Federal. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

mailto:vania_pcsas@pprudente.sp.gov.br
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I. O presente termo de colaboração vigerá da data de assinatura até 31 de Dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
I. Transferir os recursos financeiros consignados na Cláusula Segunda do presente Termo de 
Colaboração, na conformidade do Plano de Aplicação estabelecido no Plano de Trabalho; 
II.  Dar conhecimento à OSC das normas programáticas e administrativas dos Programas 
Assistenciais, objeto do Termo de Colaboração celebrado com o MUNICÍPIO; 
III. Apoiar tecnicamente a OSC na execução das atividades objeto deste Termo de Colaboração; 
IV. Promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto parcerizado, 
sempre que necessário; 
V. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
OSC em decorrência deste Termo de Colaboração; 
VI. Examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à OSC; 
VII. Assinalar prazo para que a OSC adote as providências necessárias para o exato cumprimento 
das obrigações decorrentes deste Termo de Colaboração, sempre que verificada alguma 
irregularidade. 
VIII. Suspender, por iniciativa própria, novos repasses, quando esgotado os prazos estabelecidos 
para a regularização das pendências, exigindo da OSC, se for o caso, a devolução do numerário, com 
os devidos acréscimos legais; 
IX. Comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e não 
sanadas pela OSC, quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos 
financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36 da LOAS; 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS OSCS 
 
Constituem obrigações da OSC: 

I. Permitir o livre acesso do Gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de 
agentes públicos da secretaria responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos 
servidores do Órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a 
todos os documentos relativos à execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como 
aos locais de execução da atividade, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas 
e quaisquer informações solicitadas; 

II. Executar o serviço sócioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, a quem deles 
necessitar, na conformidade do Plano de Trabalho; 

III. Utilizar o recurso recebido de acordo com o Plano de Aplicação, Cronograma de Desembolso 
e Demonstrativo de Despesas apresentado na celebração deste Termo de Colaboração,  

IV. Fazer pagamento somente dos funcionários vinculados a parceria, sendo vedada a inclusão 
de profissionais que não estejam relacionados no plano de trabalho/vinculados a parceria. 

V. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

VI. Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza; 

VII. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com 
o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos 
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objetivos deste Termo de Colaboração, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, da PNAS, da NOB e da NOB/RH. 

VIII. Aplicar integralmente os recursos repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços 
objeto deste Termo de Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 

IX. No período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva 
utilização, a OSC não poderá deixar o recurso na conta corrente, devendo fazer aplicação do 
valor. A OSC não poderá fazer aplicação de risco, ficando a mesma responsável por qualquer 
prejuízo advindo da referida aplicação. O descumprimento do disposto nesse inciso obrigará 
a OSC à reposição ou restituição do numerário equivalente aos rendimentos do mercado 
financeiro no período, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito; 

X. Os rendimentos deverão ser lançados e utilizados somente na última parcela_ sendo 
apresentado na última Prestação de Contas_3º quadrimestre; 

XI. Manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária específica em instituição 
financeira pública; 

XII. Apresentar semestralmente ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas, e 
mensalmente o Relatório de Atendimentos, assinados pelo representante legal da OSC e 
Coordenador do Serviço; 

XIII. Prestar contas ao MUNICÍPIO quadrimestralmente até 30 dias após o recebimento da quarta 
parcela durante o exercício da parceria; 

XIV. Prestar contas FINAL ao MUNICÍPIO nos moldes do Artigo 181 da Instrução Normativa 
01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo até 30 dias após o término da vigência 
deste instrumento, ou de suas eventuais prorrogações, sob pena de ficar impedida de receber 
quaisquer outros recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO; 

XV. Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos, bem como a 
relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos agentes 
públicos responsáveis pelo controle interno e externo e do Conselho Municipal de Assistência 
Social, de forma a garantir o acesso às informações da correta aplicação e utilização dos 
recursos financeiros recebidos; 

XVI. Assegurar ao MUNICÍPIO, ao Conselho Municipal de Assistência Social, ao Tribunal de 
Contas, o livre acesso e as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo de 
Colaboração; 

XVII. Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Governo Municipal nos 
programas cujos recursos tenham origem nas disposições deste Termo de Colaboração. 

XVIII. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, 
a 
entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de 
contas. 

XIX. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com 
a administração pública, sendo que a falta da publicação implicará no impedimento de 
repasse; 

XX. Prestar atendimento gratuito à população, em conformidade com as diretrizes da Política de 
Assistência Social contidas na PNAS, NOB e Legislações vigentes; 

XXI. Manter os documentos abaixo, devidamente preenchidos e atualizados: 
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 Ficha individual de inclusão no serviço; 

 Livro de presença com relação nominal dos beneficiários das ações conveniadas; 

 Livro de registro de demanda por vaga na unidade, no qual se registrará o nome e o 
número de identidade do pretendente. 

XXII. Garantir vagas aos atendimentos solicitados pelos CRAS, CREAS e Órgão Gestor da 
Assistência Social do Município. 

XXIII. Seguir rigorosamente as orientações contidas no Manual disponibilizado pela SAS – 
Secretaria Municipal da Assistência Social e suas alterações (disponível no site do município);  

XXIV. Manter em dia os pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
bem como o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, sendo tais pagamentos de 
responsabilidade exclusiva da OSC; 

XXV. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com 
recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público 

XXVI. Atender ao princípio da economicidade, mantendo em seus arquivos as cotações para 
aquisição de produtos, sendo obrigatória a pesquisa em no mínimo 3 fornecedores para 
aquisições acima de R$500,00. 

CLÁUSULA SEXTA– DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
I. O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à OSC, na conformidade da Lei 

Municipal n. º 7.932/2012 e de acordo com o Plano de Aplicação estabelecido no Plano de 
Trabalho, observados os dispostos na Lei Federal 13.019 de 2014 e suas alterações assim 
como o Decreto Municipal 27.543/2016. 

II. A PRIMEIRA PARCELA DO recurso será paga SOMENTE após a liberação do Empenho pela 
Secretaria de Finanças e deverá ser gasto após o recebimento de cada parcela, não sendo permitido 
o reembolso de despesas efetuadas antes do recebimento, salvo quando houver atraso ocasionado 
pelo poder público na liberação do recurso; 
III. Para recebimento da parcela deverá ser entregue:- 

 Recibo (1 vias) 
 FGTS (1 via) 
 CND Federal (1 via) 
 O portal da transparência da OSC deverá estar atualizado conforme orientações repassadas 

pela Gestora da Parceria 
 O relatório de atendimento mensal deverá estar postado no 1DOC 

IV. A transferência dos recursos financeiros pelo MUNICÍPIO dar-se-á na medida em que for 
solicitada pela OSC, sendo a mesma ciente que é repassada apenas uma parcela por mês, 
ficando a OSC responsável pelo valor solicitado. 

V. Caso a OSC possua pendencias de qualquer natureza o recibo ficará retido até a 
regularização sem aviso prévio. 
 CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
A OSC prestará contas ao MUNICÍPIO - Na Secretaria Municipal da Assistência Social, da 
seguinte forma: 

I. Mensalmente:- 

 Relatório de Atendimento (1DOC);  
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 Balancete assinado pelo representante da OSC e Contador (portal da transparência 
da OSC); 

II. Prestação de contas quadrimestral, apresentando a Comprovação de Despesa, extrato 
bancário da conta específica do período, Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas 
(RP 10) e notas fiscais ORIGINAIS do período (com carimbo de ORIGINAL ou CONFERE 
COM ORGINAL e com rubrica do responsável pela prestação de contas); 

III. Gastar o valor da parcela mensal na totalidade não ficando saldo para o mês seguinte – sem 
autorização do gestor da parceria. 

IV. Sendo a prestação de contas QUADRIMESTRAL, o valor apresentado deverá corresponder 
ao valor integral das parcelas repassadas; sendo vedado saldo para utilização no exercício 
seguinte - sem autorização do gestor da parceria. 

V. Semestralmente mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas nesse 
período (1DOC); 

VI. Utilizar os anexos conforme modelos disponibilizados no Manual fornecido pela SAS; 
VII. Quando da solicitação de correção da Prestação de Contas a OSC terá prazo de 07 dias para 

devolução da referida correção; 
VIII. DAS DESPESAS:-  

 Não serão aceitos por esta secretaria documentos fiscais sem comprovante anexo de 
pagamento eletrônico; 

 Notas que não estejam com o número do Termo de Colaboração mencionado pelo 
Fornecedor; 

 Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

 Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência deste termo; 

 É vedado o pagamento de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção 
monetária. 

 Despesas anteriores à data de recebimento da parcela sendo vedado reembolso; 

 È VEDADO pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria. 

IX. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 

X. Após conferencia da Prestação de Contas de cada quadrimestre, será emitido um Parecer 
Financeiro pela Administração Pública, que deverá ser postado no portal da transparência da 
OSC. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE, MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO DE COLABORAÇÃO. 
 

I. O controle e a fiscalização da execução do presente Termo de Colaboração ficarão sob 
encargo da Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão responsável pela execução da 
política de assistência social, através do Gestor da Parceria, da Comissão de Avaliação e 
Monitoramento da Parceria e do Conselho Municipal de Assistência Social. 

II. O monitoramento e avaliação se darão através da análise dos resultados obtidos, avaliados a 
partir das visitas técnicas realizadas pelo Gestor da Parceira e relatórios semestrais enviados 
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pela OSC, através da análise financeira avaliada através das prestações de contas 
apresentadas, bem como dos impactos obtidos na melhoria da qualidade de vida do usuário 
atendido; 

III. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento e avaliação 
da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são de competência do 
Gestor da parceria; 

IV. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria que poderão 
ser realizadas a qualquer tempo, pelas Secretarias gestoras das parcerias, pelo Órgão de 
Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

V. Nos casos em que houver aditamento de prazo e que a parceria ter a vigência superior a 01 
(um) ano, poderá ser realizada pelo Gestor da parceria, caso julgue necessário, pesquisa de 
satisfação dos beneficiários da atividade, com base em critérios objetivos de apuração de 
satisfação, que visem possibilitar melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA 
e aprimorar os serviços prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e 
ações definidas; 

VI. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da parceria, no 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado do encerramento de cada semestre do ano 
civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos no § 1º do art. 59 da Lei 
Federal 13019/2014 e suas alterações; 

VII. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e Avaliação para 
homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do seu recebimento, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
OSC PARCEIRA.  

VIII. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, tais 
como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das 
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a 
obrigações pactuadas, o Gestor da parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, sanar a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa 
para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

IX. Ao final de cada exercício o Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise 
da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação; 

PARAGRAFO ÚNICO:- As prestações de contas serão avaliadas pela Administração Pública como:-  

 Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 

 Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em danos ao erário; 

  Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  
 Omissão no dever de prestar contas; 
 Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho;  
 Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO 
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I. A OSC compromete-se a restituir, no prazo de 07 (sete) dias os valores repassados pelo 
MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir 
da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 

 Inexecução do objeto deste Termo de Colaboração; 

 Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 

 Descumprimento de qualquer obrigação pactuada neste Termo de Colaboração. 
PARAGRAFO ÚNICO:- Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres municipais 
até 31 de dezembro do exercício a que se refere o repasse. 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÕES 
 

I. Se por motivo de relevância, houver necessidade de fazer alteração do Plano de Trabalho, 
ESTA DEVERÁ SER PRECEDIDA DE MANISFESTAÇÃO VIA OFICIO (1 DOC), 
FUNDAMENTADA E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA AO GESTOR DA PARCERIA QUE 
PODERÁ DEFERIR, DEFERIR COM RESSALVA OU INDEFEIR O PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO COM RESPECTIVA APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 10 (DEZ) DIAS CONTADO DO RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO.  
Parágrafo Único:- A solicitação deverá ser realizada e autorizada antes de efetuar a despesa 
dentro do mês de execução que deu origem a solicitação de alteração. 

II. Quando solicitada alteração, a OSC poderá fazer remanejamento de valores somente entre 
as categorias de despesas já planejadas, sendo vedada a inclusão de novos grupos de 
despesas; 

III. As alterações do Termo de Colaboração e/ou do Plano de Trabalho aprovado deverão ser 
formalizadas mediante: 
 
a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 
a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria por no máximo 05 anos;  

 
b) Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO 
 

I. A eficácia deste Termo de Colaboração fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, contendo os seguintes elementos: 

 Espécie, número do instrumento, nome dos partícipes; 

 Resumo do objeto; 

 Valor do Termo de Colaboração; 

 Vigência e data de assinatura. 
II. Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis no seu 

sítio eletrônico. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DA PARCERIA 
 

I. Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.14, 
fica designado como Gestora da presente parceria a servidora SARITA RIBEIRO DA SILVA 
(Portaria SAS_01/2018). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 

I. Este Termo de Colaboração poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer dos 
partícipes, ser rescindido mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese 
de denuncia, ou por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal. Em qualquer 
caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do 
acordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

I. Fica eleito o foro da comarca de Presidente Prudente para dirimir quaisquer questões 
resultantes da execução deste Termo de Colaboração. 

 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo 
de Colaboração, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Presidente Prudente, 26 de Junho de 2024.  
 
Município de Presidente Prudente                           
CLÉLIA REGINA BARBALHO TOMAZINI 
Secretária Municipal da Assistência Social 
 
 
Associação Bethel – Projeto Mão Amiga 
GUSTAVO VIANA 
Presidente 
 
 
 
Testemunhas: 
Eloise D’ Antônio Teixeira 
CPF 26.007.4938-14 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR  

 TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:- Associação Bethel – Projeto Mão Amiga 
TERMO DE COLABORAÇÃO N°: 89/2024 
OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos para Crianças e Adolescentes 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$50.000,00 
EXERCÍCIO:- 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a anál ise e julgamento 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 

c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, 
determinando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida; 

d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da 
citada Lei. 

Presidente Prudente, 26 de Junho de 2024.  
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: EDSON TOMAZINI 
Cargo:- Prefeito Municipal 
CPF: 017.529.918-85 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: GUSTAVO VIANA  
Cargo:- Presidente 
CPF: 273.727.918-63 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: CLÉLIA REGINA BARBALHO TOMAZINI 
Cargo:- Secretária Municipal de Assistência Social 
CPF: 058.842.188-00  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: GUSTAVO VIANA  
Cargo:- Presidente 
CPF: 273.727.918-63 
Assinatura: ___________________________________________ 

 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Nome:- CAMILA SILVA DOS SANTOS 
CPF:- 335.596.678-95 
Assinatura: __________________________________________________ 
 
Nome:- WALMARA CRISTINA CALDEIRA E ALMEIDA 
CPF:- 359.080.828-48 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 

     RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE PARCERIAS_3º SETOR 
Nome: VANIA CRISTINA PEROSSO ROCHA 
CPF: 164.633.878-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTORA DA PARCERIA 
Nome:- SARITA RIBEIRO DA SILVA (Portaria SAS_01/2018) 
CPF: 278.570.668-42  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
LICITADOR 
Nome: WALNER SILVESTRE 
CPF: 085.355.168-60 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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